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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Gabinete do Desembargador

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Acórdão
Apelação Cível – nº.  0034265-94.2013.815.2001

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Apelante: Amarilio Dias Filho – Adv.: Ana Cristina Henrique de Sousa e 
Silva. 

Apelado: Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Felipe de 
Brito Lira Souto.

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 
ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SERVIDOR 
PÚBLICO ESTADUAL. ADICIONAL POR TEMPO 
DE SERVIÇO (QUINQUÊNIOS). IMPLANTAÇÃO 
DE VERBAS PRETÉRITAS.  VANTAGEM 
SUPRIMIDA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
58/2003.  PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE 
DIREITO VERIFICADA.  CONGELAMENTO DA 
VANTAGEM. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA 
DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO 
DE REMUNERAÇÃO. ADICIONAL POR TEMPO 
DE SERVIÇO QUE PASSOU A SER PAGO POR 
UM VALOR NOMINAL. INEXISTÊNCIA DE 
ILEGALIDADE. APELO DESPROVIDO.  

- (…) 2. O entendimento jurisprudencial desta 
Corte Superior se firmou no sentido de que, 
quando o ato jurídico modifica ou extingue 
determinada vantagem ou direito de servidor 
público, a prescrição alcança o próprio fundo de 
direito e a partir da publicação do referido ato há 
de ser contado o respectivo prazo prescricional.
(...)5. Recurso especial parcialmente conhecido e, 
nessa parte, não provido. (REsp 1201241/RJ, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque                                                                                           1



Processo nº.  0034265-94.2013.815.2001 

TURMA, julgado em 17/05/2011, DJe 
30/05/2011).

−(...) 1. Não há direito adquirido a regime jurídico, 
sendo possível, portanto, a redução ou mesmo a 
supressão de gratificações ou outras parcelas 
remuneratórias, desde que preservado o valor 
nominal da remuneração. Precedentes. 2. 
Reexame de fatos e provas. Inviabilidade do 
recurso extraordinário. Súmula 279 do Supremo 
Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega 
provimento.”  (STF, RE 593711 AgR, Relator(a): 
Min. EROS GRAU, 2ª Turma, julgado em 
17/03/2009).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima 
identificados.

Acordam os  desembargadores  da  Primeira Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em 
negar provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível, interposta por Amarilio Dias 
Filho, hostilizando a sentença do Juízo de Direito da 6ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca da Capital que, nos autos da Ação Ordinária de 
Cobrança, manejada contra o Estado da Paraíba, julgou improcedente o 
pedido exordial. 

Nas razões recursais (fls. 122/134), alega o apelante 
que, os adicionais reclamados e efetivamente conquistados, até a 
publicação da LC 50/03, devem ser calculados na foma e condições do art. 
161 da Lei Complementar Estadual n° 39/85, inexistindo prescrição de 
ação.

No final pugna pelo provimento do recurso.

O apelado apresentou contrarrazões às fls. 136/140. 
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Instada a manifestar-se, a Procuradoria de Justiça 
emitiu parecer opinando pelo prosseguimento do recurso, sem 
manifestação do mérito. (fls. 147/149).

É o relatório.

VOTO

O cerne da questão gira em torno da sentença singular 
que julgou improcedente o pedido, ao reconhecer a prescrição do fundo de 
direito concernente a cobrança do adicional por tempo de serviço, nos 
percentuais previstos pela Lei Complementar nº 39/85, bem como ao seu 
descongelamento. 

Inicialmente, vejamos o que preceitua o artigo 189 do 
Código Civil vigente sobre o instituto da prescrição:

Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a 
pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos 
prazos a que aludem os arts. 205 e 206.

Pela leitura supra, depreende-se que o direito de ação 
nasce no momento em que surge o interesse de agir, isto é, quando 
houver lesão ou violação a um direito ou interesse, passível de ser 
protegido judicialmente.

Nos dizeres de Carlos Roberto Gonçalves ( In Direito Civil 

Brasileiro, vol.1, Parte Geral, 8ª edição, Ed. Saraiva, 2010, pg. 513), “Pode-se 
dizer, pois, que a prescrição tem como requisitos: a) a violação do direito, com o 
nascimento da pretensão; b) a inércia do titular; c) o decurso do tempo fixado 

em lei”.

No caso em tela, busca o recorrente a implantação do 
adicional por tempo de serviço nos termos do art. 161, da Lei 
Complementar nº 39/85, que foi revogada expressamente pela edição da 
Lei Complementar nº 58/2003. Assim, não havendo previsão para 
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pagamento do adicional por tempo de serviço no novel estatuto, o início 
do prazo prescricional para cobranças pretéritas deu-se com a entrada em 
vigor da LC 50/2003, em 30 de dezembro de 2003.

Ocorre que a presente ação ordinária só foi ajuizada em 
30  de agosto  de 2013, passados mais de 8 (oito) anos da vigência de 
referida lei, quando já transcorrido lapso bem superior ao quinquenal, 
previsto para as cobranças em face da Fazenda Pública, portanto, na 
ocasião em que a pretensão do recorrente já encontrava-se prescrita. 

Nesse sentido, segue o posicionamento do C. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. SUPRESSÃO DE 
VANTAGEM. DECRETO MUNICIPAL 3.143/97. 
PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. 
OCORRÊNCIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 
85/STJ.
1. No que se refere à violação das Súmulas 
85/STJ e 443/STF, é comezinha a lição de que não 
cabe recurso especial fundado em alegação de 
violação a verbete sumular, por não se enquadrar 
no conceito de lei federal.
2. O entendimento jurisprudencial desta 
Corte Superior se firmou no sentido de que, 
quando o ato jurídico modifica ou extingue 
determinada vantagem ou direito de servidor 
público, a prescrição alcança o próprio fundo 
de direito e a partir da publicação do referido 
ato há de ser contado o respectivo prazo 
prescricional.
3. Precedentes: AgRg no REsp 939.185/PR, Rel. 
Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador 
Convocado do TJ/CE), 6ª Turma, DJe 21/03/2011; 
AgRg no REsp 1.186.985/MS, Rel. Min. Herman 
Benjamin, 2ª Turma, DJe 02/02/2011; AgRg no 
AgRg no REsp 1.197.702/AM, Rel. Min. Herman 
Benjamin, 2ª Turma, DJe 03/02/2011; AgRg no 
AgRg no Ag 1.310.321/MG, Rel.  Min. Mauro 
Campbell Marques, 2ª Turma, DJe de 14/12/2010; 
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AgRg nos EREsp 797.955/RS, Rel. Min. Maria 
Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, DJe 
19/03/2010; AgRg no Ag 1.122.368/PR, Rel. Min. 
Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 03/08/2009; e AgRg 
no Ag 467.614/MG, Rel. Min. Maria Thereza de 
Assis Moura, 6ª Turma, DJ 19/12/2007.
4. O ato administrativo (Decreto Municipal 
3.143/97) foi editado em 24/07/1997 e a ação foi 
ajuizada somente em 10/06/2008, quando já 
decorridos mais de cincos, incide, portanto, a 
prescrição, nos termos do art. 1º do Decreto 
20.910/32.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, 
nessa parte, não provido. (REsp 1201241/RJ, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 17/05/2011, DJe 
30/05/2011).

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MUNICIPAL. 
MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA 
TRANSITADA EM JULGADO. PETIÇÃO DEDUZIDA 
EM JUÍZO PARA RESTABELECIMENTO DE PENSÃO 
VITALÍCIA A EX-PREFEITO. AUSÊNCIA DE 
IDENTIDADE ENTRE OS PEDIDOS. OFENSA À 
COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO 
DA VANTAGEM. LEI DE EFEITOS CONCRETOS. 
ATO QUE NÃO SE RENOVA MÊS A MÊS. RELAÇÃO 
DE TRATO SUCESSIVO. NÃO OCORRÊNCIA. 
FUNDO DE DIREITO. DIES A QUO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL OU DECADENCIAL. DATA DA 
EFETIVA SUPRESSÃO. PRESCRIÇÃO 
RECONHECIDA.
1. Não havendo identidade entre os pedidos 
contidos no mandado de segurança impetrado 
pelo ex-prefeito do Município de Coelho Neto-MA 
em 1984 e o novo pedido apresentado em 2002, 
não subsiste a alegação de violação à coisa 
julgada.

2. A supressão de vantagem dos vencimentos 
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ou proventos dos servidores públicos, por 
força de lei, não configura relação de trato 
sucessivo, mas ato único de efeitos concretos 
e permanentes.
3. O dies a quo do prazo decadencial para a 
impetração do mandado de segurança, ou do 
prazo prescricional para o ajuizamento da ação 
ordinária, dá-se na data da efetiva supressão da 
vantagem.
4. A extinção da pensão ocorreu em 07/05/1991, 
com a publicação da Lei Orgânica do Município. A 
irresignação contra a supressão da vantagem 
deveria ter sido trazida ao Poder Judiciário no 
prazo decadencial de 120 dias, previsto no art. 18 
da Lei n.º 1.533/51 ou no lustro prescricional do 
art. 1.º do Decreto 20.910/32, ambos contados da 
data da mencionada publicação, o que não se 
verificou na espécie. Reconhecimento da 
decadência para a impetração de mandado de 
segurança e da prescrição do próprio fundo de 
direito.
5. Recurso conhecido e provido. (RMS 18.557/MA, 
Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 19/11/2009, DJe 15/12/2009)

E ainda, o seguinte precedente desta 1ª Câmara Cível:

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 
IMPLANTAÇÃO DAS PRESTAÇÕES PRETÉRITAS, 
NOS TERMOS DO ART. 161 DA LC Nº 39/85. 
PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. 
IMPOSSIBILIDADE. CONGELAMENTO DE 
ADICIONAL INCORPORADO AOS VENCIMENTOS. 
POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA 
IRREDUTABILIDADE SALARIAL RESPEITADO 
MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO 
DO APELO. Dispõe o art. 189 do CC: “violado o 
direito, nasce para o titular a pretensão, a 
qual se extingue, pela prescrição, nos prazos 
a que aludem os arts. 205 e 206. ”. De 
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acordo com a orientação jurisprudencial do 
Supremo Tribunal Federal, não há direito 
adquirido a regime jurídico de remuneração. 
Em razão disso, é possível que Lei 
superveniente congele os valores pagos a 
título de gratificações, desde que respeitado 
o princípio da irredutibilidade salarial. (TJPB; 
AC 200.2012.105.162-3/001; Primeira Câmara 
Especializada Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos; 
DJPB 04/12/2013; Pág. 9).

Em relação ao congelamento do adicional em questão, o 
artigo 2º, caput, da Lei Complementar Estadual nº 50/2003, determina 
que será mantido o valor absoluto do adicional por tempo de serviço pago 
aos servidores da Administração Direta e Indireta, nos moldes do que 
vinha sendo executado no mês de março de 2003, sem qualquer previsão 
de reajuste. Vejamos:

Art. 2º. É mantido o valor absoluto dos adicionais 
e gratificações percebidos pelos servidores 
públicos da Administração direta e indireta do 
Poder Executivo no mês de março de 2003.

Com a entrada em vigor da Lei Complementar Estadual 
nº 58/2003 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba), 
em suas Disposições Finais e Transitórias, determinou-se o pagamento dos 
acréscimos incorporados aos vencimentos pelos seus valores nominais, 
segundo o §2º do art. 191:

Art. 191. Omissis

§2º. Os acréscimos incorporados ao vencimento 
dos servidores antes da vigência desta Lei 
continuarão a ser pagos pelos seus valores 
nominais a título de vantagem pessoal, sendo 
reajustados de acordo com o art. 37, X, da 
Constituição Federal.

Verifica-se, neste contexto, que o pagamento do 
adicional por tempo de serviço, em seu valor nominal em relação ao que 
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fora pago no mês de março de 2003, é perfeitamente legal, sobretudo em 
razão das reiteradas decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal 
que afirmam a inexistência de direito adquirido a regime jurídico, desde 
que seja observado o princípio da irredutibilidade salarial. Vejamos alguns 
julgados:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL. ALTERAÇÃO NA FORMA DE 
COMPOSIÇÃO SALARIAL. PRESERVAÇÃO DO 
VALOR NOMINAL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. 
INOCORRÊNCIA. 1. Não há direito adquirido a 
regime jurídico, sendo possível, portanto, a 
redução ou mesmo a supressão de gratificações 
ou outras parcelas remuneratórias, desde que 
preservado o valor nominal da remuneração. 
Precedentes. 2. Reexame de fatos e provas. 
Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmula 
279 do Supremo Tribunal Federal. Agravo 
regimental a que se nega provimento.”  (STF, RE 
593711 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, 2ª 
Turma, julgado em 17/03/2009)

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Provimento. 
Servidor público. Militar. Vencimentos. Adicional 
de inatividade. Supressão. Possibilidade. Não há 
direito adquirido do servidor público estatutário à 
inalterabilidade do regime jurídico pertinente à 
composição dos vencimentos, desde que a 
eventual modificação introduzida por ato 
legislativo superveniente preserve o montante 
global da remuneração e, em conseqüência, não 
provoque decesso de caráter pecuniário.”(STF, AI 
609997 AgR, Relator(a):  Min. CEZAR PELUSO, 2ª 
Turma, julgado em 10/02/2009)  

Sobre a matéria, este Egrégio Tribunal de Justiça da 
Paraíba já se pronunciou, conforme se verifica a partir do seguinte 
julgado:
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE 
COBRANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS. SUPRESSÃO 
E CONGELAMENTO DE VANTAGENS. 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME 
JURÍDICO DE REMUNERAÇÃO. ADICIONAL POR 
TEMPO DE SERVIÇO QUE PASSOU A SER PAGO 
POR UM VALOR NOMINAL. INEXISTÊNCIA DE 
ILEGALIDADE. PROVIMENTO PARCIAL. De acordo 
com a orientação jurisprudencial do Supremo 
Tribunal Federal, não há direito adquirido a regime 
jurídico de remuneração. Em razão disso, é 
possível que lei superveniente promova a redução 
ou supressão de gratificações ou outras parcelas 
remuneratórias, desde que preservado o 
montante global dos vencimentos. A partir da 
vigência da Lei Complementar Estadual n° 
58/03, os acréscimos já incorporados aos 
vencimentos dos servidores passaram a ser 
pagos por seus valores nominais (...).” (TJPB, 
AC 2002008018816-8/001, 1ª Câmara Cível, Rel. 
Miguel de Britto Lyra Filho –  juiz convocado, 
julgado em 17.12.2009)

Portanto, a modificação do regime jurídico do servidor 
público não configura violação ao instituto do “direito adquirido”, sendo 
permitida no ordenamento jurídico pátrio, desde que não haja a redução 
da remuneração anteriormente paga.

No caso em tela, a alteração do regime jurídico do 
apelante foi feita em obediência a essas regras, pois, apesar de ter havido 
o congelamento dos adicionais por tempo de serviço, não houve qualquer 
redução no valor global das respectivas remunerações.

Destarte, inexistindo redução nos proventos da 
apelante, não há ilegalidade no congelamento de sua gratificação, tendo 
em vista ser possível a alteração do regime jurídico do servidor público, 
quando respeitado o princípio da irredutibilidade.
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso 
apelatório, mantendo incólume a decisão recorrida.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque. Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Marcos 
Cavalcanti de Albuquerque – Relator, José Ricardo Porto e Leandro 
dos Santos.

Presente à sessão a  Excelentíssima Senhora Doutora 
Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível 
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 11 
de dezembro de 2014.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

R e l a t o r 
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